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	 DECRETO Nº 34, de 28 de fevereiro de 2013

Designa os membros da Gerência dos Serviços Funerários de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o Regulamento dos Serviços Funerários do Município de Toledo, aprovado pelo Decreto nº 268/2003 e 
alterações posteriores, 

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam designados, para exercerem a Gerência dos Serviços Funerários de Toledo, os seguintes membros:
	 I – Noel Augusto da Silva, como Presidente;
	 II – Giovanni Franco Zibetti;
	 III – Juarez Polachini;
	 IV – Aldino Peiter;
	 V – Adriano Luiz Loebens;
	 VI – Carmen Maristela Fornari Garbin;
	 VII – Solange Silva dos Santos Fidelis.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o de nº 500, de 31 de janeiro de 2011.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de fevereiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 17, de 27 de fevereiro de 2013

Designa vereador para participar de audiências em ministérios em Brasília-DF e concede diárias.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 4° do artigo 44 do 
Regimento Intrerno, resolve:

Art. 1° - Esta Portaria designa vereador para participar, nos próximos dias 4, 5 e 6, em Brasília-DF, de audiências, para 
tratar de projetos e programas de interesse do Município de Toledo, junto aos seguintes Ministérios, além da Casa Civil, da 
Secretaria de Relações Institucionais e da Secretaria de Assuntos Federativos: I - do Esporte; II - do Desenvolvimento Social; 
III - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; IV - do Turismo; V - das Cidades; VI - do Planejamento; VII - da Educação; VIII - 
da Saúde e sua Fundação Nacional de Saúde (FUNASA); IX - da Pesca e Aquicultura; X - do Desenvolvimento Agrário; XI - das 
Comunicações.

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, fica designado o Vereador Marcos Zanetti, a quem serão 
concedidas 3 (três) diárias, que totalizam R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais).

Parágrafo único - O deslocamento de ida e regresso dar-se-á por via aérea, no itinerário Cascavel-Brasília-Cascavel, 
copm ônus para os cofres públicos municipais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 27 de fevereiro de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO MUNICIPIO DE TOLEDO - CMPCD

RESOLUÇÃO N.º 001/2013
 

Súmula: Aprovar Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMPCD) para o exercício de 2013.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Município de Toledo, em conformidade com a Lei 
2.072, de 16 de setembro de 2011, representado por seu Presidente Sr. Nilson Soares de Oliveira, no uso de suas atribuições 
legais, e em obediência ao previsto no § 6º artigo 18º, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, 
levada a efeito no dia 30 de novembro de dois mil e doze, às quatorze horas, no auditório da Prefeitura  Municipal de Toledo/Pr.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPCD), 
para o exercício de 2013, tendo as seguintes datas para sua realização: 

I – 22/02; 22/03; 26/04; 24/05; 28/06; 26/07; 30/08; 27/09; 25/10 e 29/11.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 27 de fevereiro de 2013.

Nilson Soares de Oliveira
Presidente do CMPCD 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2013 de 27 DE FEVEREIRO DE 2013
   

Dispõe sobre a aprovação do recebimento das Unidades Básicas de Saúde do Jardim Pancera e Jardim Santa 
Clara IV. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de Fevereiro de 2013, 
e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 
1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações posteriores, princípio da 
participação e do controle social,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o recebimento das Unidades Básicas de Saúde do Jardim Pancera e do Jardim Santa Clara IV por 
motivo de conclusão das obras.     

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JAQUELINE FERNANDA MACHADO
Presidenta do conselho Municipal de Saúde
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